
 
 
  
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 25 de agosto de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 449/2020
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificada n° 5/2020

Autoria:

MARCOS GRIJÓ

 

Co-Autor(es):

MARCOS GRIJÓ, THIAGO PATERLINI MONJARDIM, DR. ROGÉRIO ZANON,

Ementa: Altera artigo e suprime dispositivo ao Projeto de Lei nº 033 / 2020 –Lei de Diretrizes
Orçamentárias /LDO

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir em Pauta

Ação realizada: Arquivado

Próxima Fase: Para arquivamento

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 320033003500380031003A005400
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